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Designo pard exeÍcer a funÉo de Relator {a) da materia o ta) vereador (a)
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( ) Fica deferido, a pedado do RelatoÍ, o prazo do art- 42, § 1', do Regimento lnteÍno

0(Não Requerido o prazo do art.42, § 1" do Regimento lnterno-

nio erande, ./<- de Qo de 2021

Presid da

Delib€rou o Relator:

Ír{ Enviar ao Consultor Jurídico-

( ) Não enúar ao Consuhor Jurídico-

Rio ,.no",$ o. 07 1

Relatoí
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'URíDICO

O presente Projeto possui os requisitos de constitucionalidade, juridicidade e legalidade,

sendo rtinente a sua in a, bem como está adequada a redação e a técnica legislativa.
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Consuhoí Juridico

DESPAOIO

tla coÍrdção de Rêlitor (a):

(ll O Fesente proieto atende as nornras Constitucionais, Jurídicat Rêgimentais € é adequado a Técnica

tegislativa-

( lO pÍe5emê píoieto ÃO atende as norrnas C,onstftucionais, luÍÍricas, RegiÍnentais e é inadequado a

Íécnica têgislaúiva-
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃ O. JUSTICA E CIDADANIA

PROTOCOLO N": ZLt"ulzr TIPO,O{": zl

Colocado o Processo em votâção trr CCJ, voÍou cada membro:

Vereador Júlio Ceser Pereira da Siha

( ! Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
' ) lnadequado aTec

O Presidente declarou o rcsultrdo dr votrçâo pele sue:

O$ Constitucioaelidade
( )Inconstitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( ) Antircgimentalidade
( ) Inedequaçio a Técnica fegisletiva

lo,{

Vereadora Paulo Roldão

( ) Constitncional
( ) Inconsütucional
( ) Antijurftlico
( ) Antiregimental
( ) Inadequedo a Técnica Legislativa

Vice - Presidente

Vereador Ciovani Moralles

((Constitucional
(
(
(
(

) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T a

Vereador Vavá

Ç[íConstitucional( ) Inconstituci,onal
( ) Antijurídic.o
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a T â

bro

Vereador Juquinha

úConstitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequedo e T frgislativa
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COFCE
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINÁNÇÁS E CONTROLE EXTERNO,

PROCESSO N'.: 'zúb4/zt TIPO,

AItroR: 6xe:j!.Íitlo t'4o.urcrP*L

RESULTADO DA VOTA E§ ^nd-i"sibilidrd"
( ) Não -admissibilidade

Rio Grande

Lu
Vereador:

A
Não(

idente

o Figueiredo. Vereador: Edisnei Domingues Rodrigues.
Sargento Rodriguç. (PROGRESSISTAS).
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Rovam de Castro. (PI).
(fl Admissibilidade

Membro

() Não -admissibilidade

G. de Castro.Vereadora:
Regininha. (P?).

fi Admissibilidade
( ) Não -admissibiüdade

da C. Moraes.

Vereadora: Laura Tais Mechedo Fagundes.
Laurinha (MDB).

Admissibilidade
Não -admissibilidade
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Sala das Comissões Técnicas

o:

cipal

,{ de fa.ost- de 2021
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A Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Erterno (COFCE), embasada

na Legislação correlata às suas atribuições (orçomentária, Tributária, etc...), após

apreciar o referido Projeto, constante do Processo acimo enumerado, vota, quanto

ao mériÍo, pela sua:

1l

ç

Secàaria

Vereador: Maria


